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DESPACHO SDL-ANP Nº 914, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, com base na
Resolução ANP nº 51, de 02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes
autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP,
observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por
instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas
às quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo
corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento
aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR
15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela resolução
ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLPMG0364509 CLAUDIA T P BOTELHO COMERCIO DE GAS E AGUA
MINERAL LTDA

38.320.459/0001-45 48610.006428/2020-66

. GLPAL0364500 CLAUDIO PEIXOTO COSTA JUNIOR 11.223.275/0001-00 48610.006418/2020-21

. G L P ES 0 3 6 4 5 0 4 D. LUIZ GOMES PAIM COMERCIO DE GAS E BEBIDAS 35.684.332/0001-17 48610.006420/2020-08

. GLPMT0364465 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GUANABARA LTDA 36.820.123/0001-16 48610.006138/2020-12

. GLPPA0364471 ELDORADO COMERCIO DE GAS II LTDA 25.297.101/0002-88 48610.005620/2020-35

. GLPSC0364455 FRUTA MIX LTDA 28.660.823/0001-62 48610.005493/2020-74

. GLPSP0364469 GAS FORTE VILA XAVIER ARARAQUARA LTDA 37.835.540/0001-03 48610.004925/2020-20

. GLPRN0364467 J.E COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA LTDA 37.880.866/0001-44 48610.006387/2020-16

. GLPPR0364459 ORION - COMERCIO & DISTRIBUIDORA DE GAS GLP - LTDA 36.647.209/0001-99 48610.005518/2020-30

. GLPGO0364478 RF FONTES FOGACA 37.722.274/0001-02 48610.006407/2020-41

. GLPMG0364463 RG DISTRIBUIDORA DE GAS E AGUA LTDA 36.928.444/0001-39 48610.006171/2020-42

. G L P BA 0 3 6 4 4 5 7 RV REVENDEDORA DE GAS LIQUIFEITO DE PETROLEO LTDA 38.712.262/0001-51 48610.006384/2020-74

. GLPAL0364480 SULLAMYTA REBECA NASCIMENTO ALVES 35.442.887/0001-52 48610.006170/2020-06

. GLPSP0364502 T G DE OLIVEIRA MERCADO 35.416.711/0001-26 48610.006419/2020-75

. GLPSP0364498 TAIS RIBEIRO DOURADO 31.870.152/0001-79 48610.006414/2020-42

. GLPMS0364506 TIAGO MARTINS DE ASSIS EIRELI 37.505.939/0001-18 48610.006423/2020-33

. GLPSP0364476 VANESSA BENEDITA VALSECHI GUAREIS 35.278.029/0001-14 48610.005986/2020-12

. GLPAM0364453 W L DE LIRA 05.399.663/0007-30 48610.006119/2020-96

CEZAR CARAM ISSA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Autorização SDL-ANP, Nº 710, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020, publicada no
DOU de 05 de OUTUBRO de 2020, seção 1, página 75:

Onde se lê:
O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL

DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em
vista o disposto na Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições
da Resolução ANP nº 49, de 30/11/2016, e o que consta do processo nº
48610.214893/2020-79, resolve: autorizar a empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ
nº 61.602.199/0017-80,a exercer a atividade de filial de Distribuidor de GLP envasado
e a granel.

Leia-se:
O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL

DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, tendo em
vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando as disposições
da Resolução ANP nº 49, de 30/11/2016, e o que consta do processo nº
48610.214893/2020-79, resolve: autorizar a empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ
nº 61.602.199/0017-80,a exercer a atividade de filial de Distribuidor de GLP envasado
e a granel. Fica revogada a Autorização Nº 318, de 26 de ABRIL de 2018, publicada
no DOU em 27 de ABRIL de 2018, seção 1, página 95.

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO SPD-ANP Nº 794, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020,

Considerando a Resolução ANP nº 50/2015 e o Regulamento Técnico ANP nº
3/2015, que dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação, visando o cumprimento da Cláusula de Investimento em
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação constante dos Contratos de Concessão para
Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do processo de nº 48610.213952/2020-91, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Conceder autorização para a empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.,
CNPJ 33.000.167/0001-01, nos termos do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, realizar
investimentos referentes às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação
constantes do plano de trabalho do projeto caracterizado a seguir:

. Nº do
Projeto

Título Executor(es) Valor Autorizado

. 21876-8 Melhoria de infraestrutura laboratorial para desenvolvimento
de metodologia de teste, integridade e confiabilidade de
conectores elétricos molhados submarinos e de poço para os
novos desafios da Completação Elétrica do Pré-Sal.

UFRJ - Laboratório de
Tecnologia Submarina - LTS

R$ 7.945.997,39

Art. 2º A presente autorização é concedida com base em valores estimados,
cabendo ao concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta,
bem como daqueles custos efetivamente incorridos com os custos usualmente
praticados no mercado para bens e serviços de mesma natureza.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

Ministério da Saúde

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO
E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SCTIE-MS Nº 60, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020

REF.: 25000.087851/2020-31, 0017442533
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19, do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - CONITEC, relativa à proposta de incorporação do upadacitinibe
para o tratamento de pacientes adultos com artrite reumatoide ativa moderada a grave,
apresentada pela AbbVie Farmacêutica Ltda. (NUP 25000.087851/2020-31). Fica
estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia útil subsequente à data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas as contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC Nº 436, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 177,
de 21 de setembro de 2017, e a Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 428, de 7 de outubro de 2020, para
tratar da inclusão da possibilidade de utilização dos
estoques em posse dos agricultores brasileiros de
produtos à base do ingrediente ativo Paraquate para o
manejo do cultivo de soja nas Regiões Norte e
Nordeste na safra agrícola de 2020/2021

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
no uso das competências que lhe conferem os arts. 7º, inciso III, e 15, incisos III e IV,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e considerando o disposto no art. 53, inciso
VI e §§ 1º e 3º, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte Resolução de
Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 4 de novembro de
2020, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1° Esta Resolução dispõe sobre a alteração da Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 177, de 21 de setembro de 2017, e da resolução de Diretoria
colegiada - RDC nº 428, de 7 de outubro de 2020, para tratar da inclusão da
possibilidade de utilização dos estoques em posse dos agricultores brasileiros de
produtos à base do ingrediente ativo Paraquate para o manejo do cultivo de soja nas
Regiões Norte e Nordeste na safra agrícola de 2020/2021.

Art. 2° A Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 428, de 2020, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"ANEXO

. C U LT U R A REGIÃO (NORTE, NORDESTE, SUDOESTE, SUL, CENTRO-
O ES T E )

PRAZO MÁXIMO DE USO DO ESTOQUE
R E M A N ES C E N T E

. Soja Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sul e Sudeste Até 31 de maio de 2021

. Algodão Norte, Nordeste, Sul, Sudeste, Centro-Oeste Até 28 de fevereiro de 2021

. Fe i j ã o Norte, Nordeste, Sul, Sudeste, Centro-Oeste Até 31 de março de 2021

. Milho Norte, Nordeste, Sul, Sudeste, Centro-Oeste Até 31 de março de 2021

. Cana de açúcar Norte, Nordeste, Sul, Sudeste, Centro-Oeste Até 30 de abril de 2021

. Café Norte, Nordeste, Sul, Sudeste, Centro-Oeste Até 31 de julho de 2021

. Batata Norte, Nordeste, Sul, Sudoeste, Centro-Oeste Até 31 de março de 2021

. Maça Sul, Sudeste Até 31 de outubro de 2020

. Citrus Nordeste, Sul, Sudeste Até 31 de março de 2021

" (NR)
Art. 3° A Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 177, de 2017, passa a

vigorar com a seguinte alteração:
"ANEXO

. C U LT U R A REGIÃO (NORTE, NORDESTE, SUDOESTE, SUL, CENTRO-
O ES T E )

PRAZO MÁXIMO DE USO DO ESTOQUE
R E M A N ES C E N T E

. Soja Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sul e Sudeste Até 31 de maio de 2021

. Algodão Norte, Nordeste, Sul, Sudeste, Centro-Oeste Até 28 de fevereiro de 2021

. Fe i j ã o Norte, Nordeste, Sul, Sudeste, Centro-Oeste Até 31 de março de 2021

. Milho Norte, Nordeste, Sul, Sudeste, Centro-Oeste Até 31 de março de 2021

. Cana de açúcar Norte, Nordeste, Sul, Sudeste, Centro-Oeste Até 30 de abril de 2021

. Café Norte, Nordeste, Sul, Sudeste, Centro-Oeste Até 31 de julho de 2021

. Batata Norte, Nordeste, Sul, Sudoeste, Centro-Oeste Até 31 de março de 2021

. Maça Sul, Sudeste Até 31 de outubro de 2020

. Citrus Nordeste, Sul, Sudeste Até 31 de março de 2021

" (NR)
Art. 4° Fica autorizada a distribuição pelas cooperativas de agricultores aos

seus cooperados e a utilização por agricultores, cooperados e empresas dos produtos
à base do ingrediente ativo Paraquate desde 22 de setembro de 2020 até a data de
publicação desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

DESPACHO Nº 147, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
aliado ao art. 53, X, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve aprovar a abertura do
Processo Administrativo de Regulação, em Anexo, para tema não previsto na Agenda
Regulatória da Anvisa, nos termos do inciso I do art. 11 da Orientação de Serviço nº 56, de
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Talita Holanda
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